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Para melhor compreender esta diferença, é preciso manter em mente que as barras

não são dobradas em ângulos retos, mas que há um raio de dobramento que é

preconizado pela norma NBR6118:2014. No caso de não se respeitar o diâmetro

interno de dobramento, o risco de fendilhamento do concreto na região da dobra é

grande e seria necessário dispor uma armadura transversal à armadura longitudinal

para absorver os esforços transversais de tração.

A tabela do item 9.4.2.3 - Ganchos e estribos da NBR 6118 mostra os valores de d i:


